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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO MATINHA 

PROCESSO N.º 5964042-40.2024.8.09.0014 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

CONTINUAÇÃO DA 2ª CONVOCAÇÃO 
 

Aos 05 dias do mês de junho de 2026, às 14h00min, na modalidade virtual, por intermédio da plataforma 
“ASSEMBLEX”, sob a presidência de STENIUS LACERDA BASTOS, representante da CINCOS 
CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA., Administradora Judicial nomeada, qualificada e 
compromissada nos autos da recuperação judicial em epígrafe, foram retomados os trabalhos da 
Assembleia Geral de Credores do “GRUPO MATINHA” (em recuperação judicial), em continuidade à 
segunda convocação regularmente instalada em 05/05/2026, passando-se ao prosseguimento das 
deliberações assembleares relativas às seguintes sociedades: (i) SAMUEL REZENDE CUNHA; (ii) 
AGROPECUÁRIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP; (iii) AGROPECUÁRIA CECÍLIA CAETANO LTDA – EPP / 
CECÍLIA CAETANO VILELA MESQUITA; (iv) AGROPECUÁRIA HELVIO VILELA LTDA – EPP / HELVIO VILELA 
MESQUITA; (v) AGROPECUÁRIA ESMERIA CAETANO LTDA – EPP / ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA; 
(vi) TRANSFSF TRANSPORTES LTDA; e (vii) AUTO POSTO MATINHA LTDA. Devidamente colhidos os 
cadastros em formulários para habilitação dos presentes, conforme lista anexa, que fica fazendo parte 
integrante desta ata, o AJ encerrou o credenciamento para a formação da lista de presença e quórum. 
Ato seguinte, o AJ, então, fez a leitura do quórum presente, tendo sido registrado o seguinte percentual 
em créditos presentes, conforme laudo de credenciamento anexo e parte integrante desta ata. 

Classe Número de credores 

com representantes 

presentes 

Valor do crédito com 

credores presentes 

Percentual do valor do crédito 

com credores presentes 

Trabalhista 0 R$ 0,00 0% da totalidade dos créditos 

relacionados 

Garantia Real 2 R$ 21.324.798,77 100% da totalidade dos créditos 

relacionados 

Quirografário 7 R$ 26.529.288,72 80,21% da totalidade dos 

créditos relacionados 

A Administração Judicial registrou a presença das devedoras, representada por seu advogado, Dr. Lando 

SB HF LB JS EY



 

d 

 
   

Borges Bottosso. Em seguida, foi dispensado a leitura do Edital de Convocação desta AGC, que se 

encontra publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Ato 

seguinte, conclamou-se a todos os credores presentes e/ou os seus representantes, ao menos dois de 

cada classe, que permanecessem até o final do evento a fim de assinarem digitalmente a presente ata 

de realização da AGC, nos termos do § 7º, art. 37, da lei de regência. A Administração Judicial consignou 

que a presente Assembleia Geral de Credores possui como ordem do dia a deliberação acerca: (a) da 

aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas; 

(b) da constituição do Comitê de Credores, bem como da escolha de seus membros e eventual 

substituição; e (c) de qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores, nos termos do 

art. 35 da Lei nº 11.101/2005. Para secretariar os trabalhos, nos termos do art. 37, caput, do citado 

diploma legal, o AJ designou o Dr. Higor Alexsander Mendonça Ferreira, OAB/GO 33.364, representante 

do credor Sicoob Credi - Rural, o qual aceitou o encargo e não houve objeção pelos presentes. Na 

sequência, a Administração Judicial concedeu a palavra ao representante das Recuperandas, Dr. Lando 

Borges Bottosso, o qual cumprimentou os presentes e agradeceu a participação de todos. Iniciando sua 

manifestação, informou que houve alteração na equipe interna de seu escritório responsável pelo 

acompanhamento das tratativas negociais. Em seguida, comentou acerca da situação do crédito 

titularizado pelo Banco do Brasil S.A., consignando que referido crédito foi submetido a procedimento 

de alienação, havendo interesse de um terceiro parceiro na sua aquisição. Esclareceu, contudo, que a 

análise da operação pelo fundo investidor interessado demanda prazo mínimo de aproximadamente 30 

(trinta) dias, ao passo que o próprio Banco do Brasil também necessita de prazo para avaliação e eventual 

formalização da operação. Diante desse cenário, sustentou a necessidade de nova suspensão da 

Assembleia Geral de Credores, ressaltando que a eventual aquisição do crédito pelo fundo investidor 

representaria relevante avanço nas negociações e possibilitaria novo cenário para a recuperação judicial. 

Assim, sugeriu a retomada dos trabalhos no dia 07/08/2026, justificando o prazo requerido pela 

necessidade de conclusão das tratativas atualmente em curso. Na sequência, a Administração Judicial 

teceu breves considerações acerca dos fundamentos apresentados pelas Recuperandas e do pedido de 

suspensão formulado, consignando que, após consulta à agenda da Administração Judicial e da 

plataforma Assemblex, mostrou-se viável a designação da data sugerida para eventual continuidade dos 

trabalhos, qual seja, 07/08/2026. Após, foi aberta a palavra aos presentes para manifestações. Em novo 

uso da palavra, o representante das Recuperandas acrescentou que, caso não seja concretizada a 
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negociação em andamento com o fundo investidor, existem alternativas adicionais em análise, inclusive 

mediante indicação e eventual alienação de ativos pertencentes às Recuperandas. Consignou que, nessa 

hipótese, poderá ser apresentada aos credores proposta alternativa de pagamento, com envio prévio 

das informações pertinentes antes da retomada da Assembleia. Esclareceu, ainda, que, não havendo 

evolução satisfatória das negociações com o fundo investidor no prazo estimado de 40 (quarenta) dias, 

será avaliada a apresentação de aditivo ao Plano de Recuperação Judicial contemplando eventual 

alienação de ativos como mecanismo para pagamento, ainda que parcial, dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial. Retomada a palavra pela Administração Judicial, foi novamente oportunizado aos 

presentes o uso da fala para manifestações acerca do pedido formulado, não havendo interessados. 

Após, a Administração Judicial submeteu à votação a proposta de suspensão da Assembleia, com 

retomada dos trabalhos no dia 07 de agosto de 2026, com credenciamento das 13h às 14h e início das 

deliberações às 14h (horário de Brasília), a ser realizada em formato virtual por meio da plataforma 

Assemblex. Concluída a votação, a Administração Judicial constatou a aprovação da proposta de 

suspensão por 54,90% do valor dos créditos dos credores presentes que exerceram o direito de voto, nos 

termos do art. 42, caput, da Lei nº 11.101/2005, conforme demonstrado no relatório de votação que 

será anexado à presente ata e oportunamente juntado aos autos. A Administração Judicial ressaltou que 

somente os credores e respectivos representantes devidamente cadastrados e participantes da 

presente Assembleia Geral de Credores permanecem dispensados de nova habilitação, estando 

automaticamente aptos a participar da continuidade dos trabalhos, desde que realizem o 

credenciamento dentro do horário estabelecido em edital, salvo eventual determinação em sentido 

diverso pelo MM. Juízo Recuperacional. Adiante, o AJ indagou se algum credor tinha alguma outra 

questão a ser alegada, sendo que não houve manifestação. Nada mais a ser tratado, providenciou-se a 

confecção da ata. Assim, lida e repassada, segue a presente ata assinada digitalmente pelo 

Administrador Judicial, pelo Secretário, representante dos devedores e pelos representantes de 

credores abaixo listados. Dado e passado nesta cidade de Goiânia/GO, encerra-se esta ata às 14h18 do 

dia 05 de junho de 2026. 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 

Stenius B
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HIGOR ALEXSANDER MENDONÇA FERREIRA 

Secretário 

LANDO BORGES BOTTOSSO  

Procurador da Recuperanda 

 

JOYCE SOUZA SILVA 

SICREDI ARAXINGU S/A 

GARANTIA REAL 

ERIKA AKEMI YAMAMOTO 

BANCO DO BRASIL S/A 

GARANTIA REAL 

 

JOYCE SOUZA SILVA 

SICREDI ARAXINGU S/A 

QUIROGRAFÁRIO 

ERIKA AKEMI YAMAMOTO 

BANCO DO BRASIL S/A 

QUIROGRAFÁRIO 
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Identificador: 918262654a911b4662a2d1f6eb48052bd9a8b7dfa94ba9ce1
Data/Hora em GMT -3:00 por Google Trusted Services

Autenticação eletrônica por autentique.com.br

Relatório de auditoria e validação de assinaturas eletrônicas

f187b75dd8919b67b040c72463e
595741f9932cca9b512130f3d83
b68e7c79b3 Hash SHA256 do original

URL pública de verificação de integridade e autenticidade
https://valida.ae/918262654a911b4662a2d1f6eb48052bd9a8b7dfa94ba9ce1

Assinaturas concluídas: 5 de 5

Assinaturas eletrônicas realizadas em conformidade com a Lei nº 14.063/2020 e Regulamento (UE) nº 910/2014 (eIDAS)

Como auditar e validar este documento
Você está visualizando uma via para impressão do documento, ela possui os dados de auditoria, porém ela pode ser 
alterada. Para conferir a integridade do documento e das assinaturas, acesse a URL pública de validação ou 
escaneie o QRCode ao lado.

Assinaturas presentes no documento

Stenius B
Stenius Lacerda Bastos

Signatário

Higor F
Higor A M Ferreira

Signatário

Lando B
Lando Borges Bottosso

Signatário

Joyce S
Joyce Souza Silva

Signatário

Erika Y
Erika Akemi Yamamoto

Signatário

Trilha de auditoria

05/06/2026
14:31

Assemblex LTDA - Assemblex LTDA (contato@assemblex.com.br) criou o documento

Hash SHA256 do arquivo:  f187b75dd8919b67b040c72463e595741f9932cca9b512130f3d83b68e7c79b3

05/06/2026
14:32

Higor A M Ferreira (higor@mlmadvogados.com.br) visualizou o documento

Endereço de IP:  177.43.90.208 Porta:  55760

05/06/2026
14:32

Higor A M Ferreira (higor@mlmadvogados.com.br) assinou o documento

Endereço de IP:  177.43.90.208 Navegador:  Safari/26.5 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  55760 Arquitetura:  ARM64 Precisão:  5km+

SO:  iOS 18_7 Render engine:  Gecko Latitude e longitude:  -15.7798, -47.9331

05/06/2026
14:32

Joyce Souza Silva (joyce.souza@bvaa.adv.br) visualizou o documento

Endereço de IP:  177.36.0.229 Porta:  63359

05/06/2026
14:32

Stenius Lacerda Bastos (cincosstenius@gmail.com) visualizou o documento

Endereço de IP:  191.25.248.32 Porta:  55012

05/06/2026
14:32

Stenius Lacerda Bastos (cincosstenius@gmail.com) assinou o documento

Endereço de IP:  191.25.248.32 Navegador:  Chrome/148.0.0.0 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  55012 Arquitetura:  x64 Precisão:  5km+

SO:  Windows 10.0 Render engine:  Gecko Latitude e longitude:  -16.6391, -49.2622
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05/06/2026
14:32

Joyce Souza Silva (joyce.souza@bvaa.adv.br) assinou o documento

Endereço de IP:  177.36.0.229 Navegador:  Firefox/151.0 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  63359 Arquitetura:  x64 Precisão:  5km+

SO:  Windows 10.0 Render engine:  Gecko rv:151.0 Latitude e longitude:  -8.0036, -35.0177

05/06/2026
14:35

Lando Borges Bottosso (landobottosso@hotmail.com) visualizou o documento

Endereço de IP:  201.55.101.145 Porta:  11824

05/06/2026
14:35

Lando Borges Bottosso (landobottosso@hotmail.com) assinou o documento

Endereço de IP:  201.55.101.145 Navegador:  Chrome/148.0.0.0 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  11824 Arquitetura:  x64 Precisão:  5km+

SO:  Windows 10.0 Render engine:  Gecko Latitude e longitude:  -26.9008, -48.6579

05/06/2026
14:53

Erika Akemi Yamamoto (erika.akemi@bb.com.br) visualizou o documento

Endereço de IP:  170.66.110.83 Porta:  13018

05/06/2026
14:56

Erika Akemi Yamamoto (erika.akemi@bb.com.br) assinou o documento

Endereço de IP:  170.66.110.83 Navegador:  Edge/148.0.0.0 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  32692 Arquitetura:  x64 Precisão:  5km+

SO:  Windows 10.0 Render engine:  Gecko Latitude e longitude:  -15.7798, -47.9331

autentique.com.br 918262654a911b4662a2d1f6eb48052bd9a8b7dfa94ba9ce1 pg. 6 de 6



GRUPO MATINHA - Continuidade 05/06/2026

TOTAL GERAL

Total Presentes Percentual Presentes

Credores 17 9 52.94%

Créditos 54.415.526,70 47.854.087,49 87.94%

Classe I - Trabalhista

Total Presentes Percentual Presentes

Credores 1 0 0%

Créditos 14.509,02 0,00 0%

Classe II - Garantia Real

Total Presentes Percentual Presentes

Credores 2 2 100%

Créditos 21.324.798,77 21.324.798,77 100%

Classe III - Quirografário

Total Presentes Percentual Presentes

Credores 14 7 50%

Créditos 33.076.218,91 26.529.288,72 80.21%

LISTA GERAL DE PRESENTES

LAUDO DE CREDENCIAMENTO
Aragarças/GO, 05/06/2026

https://app13.assemblexpillar.com.br/


Nome Procurador Classe Participação Créditos

BANCO DO BRASIL S/A
ERIKA AKEMI
YAMAMOTO

Garantia Real VIRTUAL 17.355.639,84

SICREDI ARAXINGU S/A JOYCE SOUZA SILVA Garantia Real VIRTUAL 3.969.158,93

BANCO DO BRASIL S/A
ERIKA AKEMI
YAMAMOTO

Quirografário VIRTUAL 1.880.997,98

SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

MARIA LUISA
BOSCHILIA LOPES

Quirografário VIRTUAL 321.176,60

ICL AMERICA DO SUL S/A
Nicole Barzotto
Frozza

Quirografário VIRTUAL 331.971,10

SICREDI ARAXINGU S/A JOYCE SOUZA SILVA Quirografário VIRTUAL 17.461.917,82

S E TRANSPORTES E
REPRESENTACOES LTDA

MARCELA CRISTINA
FONSECA BESSA
DOS REIS

Quirografário VIRTUAL 224.980,20

SICOOB CREDI RURAL S/A
Higor Alexsander
Mendonça Ferreira

Quirografário VIRTUAL 3.964.312,20

NEXTA DISTRIBUIDORA
LTDA

Ezequiel Frandoloso Quirografário VIRTUAL 2.343.932,82

Total Geral 47.854.087,49



LAUDO DE VOTAÇÃO
Aragarças/GO, 05/06/2026

TOTAL DE VOTOS CABEÇA TOTAL DE VOTOS CRÉDITOS

Total SIM: 6 (75%) 26.091.039,64 (54.9%)

Total NÃO: 2 (25%) 21.431.076,75 (45.1%)

Total Considerado: 8 (100%) 47.522.116,39 (100%)

Abstenções (por voto): 1 331.971,10

Abstenções (sem voto): 0 0,00

CLASSE I - TRABALHISTA

TOTAL DE VOTOS CABEÇA TOTAL DE VOTOS CRÉDITOS

Total SIM: 0 (0%) 0,00 (0%)

Total NÃO: 0 (0%) 0,00 (0%)

Total Considerado: 0 (100%) 0,00 (100%)

Abstenções (por voto): 0 0,00

Abstenções (sem voto): 0 0,00

CLASSE II - GARANTIA REAL

TOTAL DE VOTOS CABEÇA TOTAL DE VOTOS CRÉDITOS

Total SIM: 1 (50%) 17.355.639,84 (81.39%)

Total NÃO: 1 (50%) 3.969.158,93 (18.61%)

Total Considerado: 2 (100%) 21.324.798,77 (100%)

Abstenções (por voto): 0 0,00

Abstenções (sem voto): 0 0,00

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO

TOTAL DE VOTOS CABEÇA TOTAL DE VOTOS CRÉDITOS

Total SIM: 5 (83.33%) 8.735.399,80 (33.34%)

Total NÃO: 1 (16.67%) 17.461.917,82 (66.66%)

Total Considerado: 6 (100%) 26.197.317,62 (100%)

Abstenções (por voto): 1 331.971,10

GRUPO MATINHA - CONTINUIDADE 05/06/2026

VOCÊ APROVA A SUSPENSÃO DA ASSEMBLEIA PARA O DIA 07/08/2026 COM INÍCIO ÀS 14H00MIN E
CREDENCIAMENTO ÀS 13H30MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA)? - OUTROS ASSUNTOS

TOTAL GERAL

https://app13.assemblexpillar.com.br/


Abstenções (sem voto): 0 0,00



NOME PROCURADOR CLASSE CRÉDITOS VOTO

BANCO DO BRASIL S/A ERIKA AKEMI YAMAMOTO CLASSE II - GARANTIA
REAL 17.355.639,84 SIM

SICREDI ARAXINGU S/A JOYCE SOUZA SILVA CLASSE II - GARANTIA
REAL 3.969.158,93 NÃO

BANCO DO BRASIL S/A ERIKA AKEMI YAMAMOTO CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIO 1.880.997,98 SIM

ICL AMERICA DO SUL S/A NICOLE BARZOTTO
FROZZA

CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIO 331.971,10 ABSTENÇÃO

NEXTA DISTRIBUIDORA
LTDA EZEQUIEL FRANDOLOSO CLASSE III -

QUIROGRAFÁRIO 2.343.932,82 SIM

S E TRANSPORTES E
REPRESENTACOES LTDA

MARCELA CRISTINA
FONSECA BESSA DOS REIS

CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIO 224.980,20 SIM

SICOOB CREDI RURAL S/A HIGOR ALEXSANDER
MENDONÇA FERREIRA

CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIO 3.964.312,20 SIM

SICREDI ARAXINGU S/A JOYCE SOUZA SILVA CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIO 17.461.917,82 NÃO

SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

MARIA LUISA BOSCHILIA
LOPES

CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIO 321.176,60 SIM

VOTOS



Nenhuma justificativa de voto registrada para esta enquete.

JUSTIFICATIVAS DE VOTO


